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JUSTIFICATIVA 

Tendo  em  vista  que  o  exame  de  corpo  de  delito  é  de  extrema 
importância para comprovar a materialidade de um crime. Sendo um requisito 
legal e obrigatório para que a queixa ou a denúncia sejam recebidas, servindo 
como  prova  técnica  indispensável  que  comprovam a  ocorrência  de  crime, 
como lesões  físicas  ou  traumas,  dando  segurança  e  validade  ao  processo 
judicial.

Considerando que o exame quando solicitado é realizado no Instituto 
Médico Legal (IML) por um médico legista, que emite um laudo a ser enviado 
às autoridades,  é imprescindível  que o Poder Público disponibilize meio de 
transporte para os munícipes que necessitam. 

A relevância social da propositura, se dá pelo fato de que ela assegura 
às vítimas condições adequadas para a garantia de seus direitos, e contribui 
para o fortalecimento da rede municipal de enfrentamento à violência, além de 
promover justiça social, dignidade e cidadania.

Diante  do  exposto,  apresento  este  Projeto  de  Lei  contando  a  sua 
aprovação pelos nobres pares.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de junho de 2026. 
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